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Resumo: O presente artigo procura compreender em que medida a evolução 
do tratamento da temática migratória, conferida pelo MERCOSUL, se revela 
adequada aos parâmetros estabelecidos, nos âmbitos regional e universal, 
pelo direito internacional dos refugiados. Para tanto, examina as bases 
fundamentais do MERCOSUL, as características e o estado de implementação 
dos mecanismos regionais de mobilidade e regularização migratória, 
bem como os standards regional e universal. A pesquisa que se propõe é 
qualitativa, de cunho exploratório. Para o seu desenvolvimento, utilizar-
se-á o método de análise normativo-descritivo, sendo a técnica de pesquisa 
bibliográfica e documental. 

Resumen: Este trabajo intenta comprender en qué medida la evolución del 
tema de las migraciones, en el ámbito del MERCOSUR, es adecuada a los 
parámetros establecidos por el derecho internacional de los refugiados a 
nivel regional y universal. Para lograrlo, examina las bases fundamentales del 
MERCOSUR, sus características y la situación de la implementación de los 
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mecanismos regionales de movilidad humana y regularización migratoria, así 
como los estándares regionales y universal. La investigación que se propone 
es cualitativa y exploratoria. Para su desarrollo, será utilizado el método de 
análisis normativo-descriptivo, siendo la técnica de investigación de cuño 
bibliográfico y documental.

Palavras -chave: MERCOSUL; Refúgio; Integração Regional; Direitos Humanos.

Palabras clave: MERCOSUR; Refugio; Integración Regional; Derechos Humanos. 

1. INTRODUÇÃO
Instituído em 26 de março de 1991, o Mercado Comum do Sul 

(MERCOSUL) tem suas bases fundamentadas num projeto de aceleração 
do desenvolvimento econômico, com justiça social, mediante a integração 
intergovernamental dos Estados que compõem a região. Apesar dessa 
característica que, a priori, implicaria em um entrave ao estabelecimento 
da livre circulação de pessoas, isso não foi obstáculo para avanços voltados 
à facilitação das migrações, alterando a agenda regional que guardava 
resquícios da doutrina de segurança nacional das ditaduras locais. Frente 
ao aumento de fluxos migratórios, o bloco integrado por Argentina, Brasil, 
Paraguai e Uruguai passou a considerar a possibilidade de aprofundamento 
da integração, a partir da facilitação da migração1.

Com isso, não foram poucos os instrumentos que passaram a 
contemplar a questão migratória a partir da perspectiva do MERCOSUL, 
aprofundando-se a dimensão social e cidadã do processo de integração. 
Entretanto, a migração característica da região, nem sempre decorre de 
questões laborais, o que altera a lógica do recebimento de migrantes num 
processo de integração2. Viu-se o aumento do número de solicitações de 
refúgio, em grande maioria originárias dos nacionais dos Estados Partes e 
de Associados. Paralelamente, bases universais e regionais estabelecem 
padrões mínimos que devem ser observados quanto ao recebimento e ao 
tratamento concedido aos refugiados, que nem sempre encontram guarida 
nas normas do bloco3. 

1 VIEIRA, Luciane Klein; COSTA, Vitoria Volcato da. O Estatuto da Cidadania do MERCOSUL e a 
Carta de Direitos Fundamentais da União Europeia: uma análise comparativa sobre o avanço 
da cidadania regional. Revista Electrónica. Instituto de Investigaciones Ambrosio L. Gioja. nº 
27, diciembre 2021-mayo 2022, p. 105-125.
2 VIEIRA, Luciane Klein; COSTA, Vitoria Volcato da. A opinião consultiva como ferramenta 
para a uniformização da interpretação e aplicação do direito do MERCOSUL, na temática 
migratória. Revista de la Secretaría del Tribunal Permanente de Revisión, Setiembre 2019, 
año 7, nº. 14, p. 172-197. Veja também PELLEGRINO, Adela. Tendencias de la migración 
internacional en América Latina y el Caribe en la segunda mitad del siglo XX. In: ORTEZA, 
Enrique (Org.). Patrones migratorios internacionales en América Latina. Buenos Aires: 
Eudeba, 2010.
3 ABRAMOVICH, Víctor E.; SALDIVIA, Laura. El MERCOSUR como espacio de coordinación 
de políticas en derechos humanos. Antecedentes de la solicitud de opinión consultiva ante 
la Corte Interamericana de Derechos Humanos sobre derechos de la niñez migrante. In: 
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Nesse sentido, o presente artigo procura compreender a seguinte 
problemática: o tratamento da temática migratória dispensado pelo 
MERCOSUL está adequado aos parâmetros estabelecidos, no âmbito regional 
e universal, pelo direito internacional dos refugiados? 

Para responder provisoriamente o problema de pesquisa, 
apresentamos a seguinte hipótese de trabalho: embora a característica 
da intergovernabilidade do MERCOSUL, não seja a mais apropriada para o 
estabelecimento de negociações e da uniformidade em matéria migratória, 
o bloco tem feito consideráveis avanços sobre o tema, os quais, porém, não 
se verificam quanto à proteção dos refugiados. Estes acabam sendo tratados 
pelas regras gerais de migração, as quais, em sua grande maioria, estão de 
acordo com os parâmetros internacionais e regionais.

Para o desenvolvimento da pesquisa proposta, pretende-se atingir 
os seguintes objetivos específicos: compreender o modelo de proteção de 
direitos humanos no MERCOSUL; examinar os fluxos migratórios do bloco; 
analisar o tratamento jurídico conferido a refugiados no MERCOSUL; e, 
finalmente, compreender se há congruência entre a política migratória 
mercosulina e o direito internacional dos refugiados.

A pesquisa que se propõe é qualitativa, de cunho exploratório. Para o 
seu desenvolvimento, utilizar-se-á o método de análise normativo-descritivo, 
sendo a técnica de pesquisa bibliográfica e documental. A aplicação dessa 
metodologia permitiu que os resultados alcançados corroborassem a 
hipótese formulada.

2. O MERCOSUL E A PROTEÇÃO DOS DIREITOS DOS MIGRANTES: PARA 
ALÉM DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E DO PROJETO DE JUSTIÇA 

SOCIAL
Segundo Morales Antoniazzi, “[l]a idea de integración en Suramérica 
no es original ni nueva, lo que sí es original es el proceso de la 
integración de la región. [...] la idea de una integración económica y 
política latinoamericana tiene larga tradición y se remonta al proprio 
movimiento de independencia. En 1826 Bolívar ya presentaba el 
Tratado de Unión, Liga y Confederación. Si bien en esa época no logró 
resultados concretos, sí contribuyó a la formación simbólica de una 
identidad subcontinental. [...] A mediados del siglo XX los esfuerzos 
de integración tomaron curso, pasando por diversas concepciones 
basadas en los pensamientos panamericanos e interamericanos, en 
especial cuando ellas envolvían la participación de los Estados Unidos. 
[...] Desde el surgimiento de la Comisión Económica para América 

ABRAMOVICH, Víctor. (et. Al.). Protección internacional de refugiados en el sur de Sudamérica. 
Remedios de Escalada: De la UNLa - Universidad Nacional de Lanús, 2012, p. 255-271. 
Também em: ROSA, Marina de Almeida; CANTO, Bruno Voesch. O Direito Internacional dos 
Refugiados e o princípio do non-refoulement: a possibilidade de seu reconhecimento como 
norma de jus cogens a partir dos sistemas europeu e interamericano de direitos humanos. 
E-CIVITAS [Belo Horizonte], v. 14, p. 168-206, 2021.
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Latina (CEPAL), pasando por el regionalismo abierto, las ideas de 
integración regional han jugado un papel protagónico y en los últimos 
años han adquirido una connotación política que ha dado lugar al 
denominado ‘renacimiento’ de los procesos integracionistas a nivel 
regional y subregional”4.

Em esse marco, o novo processo integracionista no Cone Sul5, o 
MERCOSUL teve como prelúdio uma série de acordos bilaterais entre 
Brasil e Argentina nos anos 70 e 80, os quais, inseridos em um contexto de 
emergência de democracias e de crise econômica, buscavam estabelecer 
objetivos comuns de fortalecimento no âmbito internacional, através de um 
processo de abertura econômica e do aumento da competitividade de seus 
mercados6.

Na década de 1990, junto a Paraguai e Uruguai, esses Estados criaram 
uma plataforma de inserção internacional e de solução de questões comuns 
a suas economias (dívida externa, recuperação econômica), que resultou na 
instituição, pelo Tratado de Assunção, do MERCOSUL, com o fim de estabelecer 
na região um mercado comum no prazo de três anos para Brasil e Argentina 
e de quatro para Uruguai e Paraguai7. Em 2006, foi autorizado o ingresso 
da Venezuela8 como membro pleno no bloco9, o qual se efetivou em 2012. 
Atualmente, Bolívia se encontra em processo de adesão, enquanto que Chile, 
Colômbia, Equador, Guiana, Peru e Suriname são Estados Associados. 

O processo de integração do MERCOSUL decorreu da necessidade dos 
Estados de encontrar-se em condições de competir economicamente com outras 
regiões10. Dessa maneira, o ideal integracionista bolivariano de um conjunto de 
nações com identidades/proximidades idiomáticas, étnicas, religiosas, culturais, 

4 MORALES ANTONIAZZI, Mariela. La Cláusula Democrática y el Parlamento del MERCOSUR. 
Contextualización de su Alcance y Dimensionalidad. In: VON BOGDANDY, Armin; MORALES 
ANTONIAZZI, Mariela; PIOVESAN, Flavia. (Org.) Direitos Humanos, Democracia e Integração 
Jurídica na América do Sul. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2010, p. 171-202, p. 173.
5 Não se desconsidera que a partir de uma perspectiva histórica-geográfica, o Cone Sul é 
formado por Argentina, Brasil, Paraguai, Uruguai, Chile e Bolívia (HEREDIA, Edmundo A. O 
Cone Sul e a América Latina: interações. p. 118-159. In: CERVO, Luiz Amado; RAPOPORT, 
Mario (Org.) História do Cone Sul. 2ª. ed. Rio de Janeiro: Revan 2015, p. 123), e que nesse 
conceito não estão inseridos todos os Estados que hoje fazem parte do MERCOSUL. Todavia, 
a expressão abarca os Estados fundadores do bloco, motivo pelo qual é aplicada neste artigo.
6 SILVEIRA SEITENFUS, Ricardo Antônio. Manual das organizações internacionais. 5 ed. 
rev., atual. e ampl. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2008, p. 292-293; BISWARO, Joram 
Mukama. The quest for regional integration in Africa, Latin America and beyond in the twenty 
first century: experience, progress and prospects: rhetoric versus reality: a comparative 
study. Brasília: Fundação Alexandre de Gusmão, 2011, p. 222.
7 Ídem p. 295-296; MENEZES, Wagner. Direito internacional na América Latina. Curitiba: 
Juruá, 2007, p. 162-164.
8 A Venezuela encontra-se suspensa de todos os direitos e obrigações inerentes à condição 
de Estado Parte do MERCOSUL, conforme o art. 5, § 2º, do Protocolo de Ushuaia, desde 5 de 
agosto de 2017.
9 MENEZES, Wagner. Op. cit., p. 178.
10 TEJIDA, José Luis. Latinoamérica fracturada Identidad, integración y política en América 
Latina. México: CREFAL, 2010, p. 61-63.
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históricas, converteu-se numa necessidade econômica decorrente do processo 
liberal de globalização, que terminou por reduzir fronteiras, instigando o livre 
mercado e o livre intercâmbio11, reduzindo barreiras tarifárias e não tarifárias, 
num esforço voltado à aproximação das economias12.

Não obstante, o processo de integração não deixou de lado temas 
correlatos à proteção dos direitos humanos. Se bem o tema tende, em geral, 
a ser omitido no direito originário, já que poderia destoar das questões 
econômicas13, a justiça social e o respeito à dignidade da pessoa humana 
encontram-se previstas no Preâmbulo do Tratado de Assunção, sendo 
pressupostos básicos de um processo de integração14. A progressiva inclusão 
de uma temática que transcenda a econômica e atinja setores que para alguns 
devem ser apartados dos processos de integração reforça a compreensão 
de Martínez Pizarro de que “[o]s espaços de integração são essencialmente 
espaços sociais [...]”15, e permite que a discussão acerca dos fluxos migratórios 
e da influência dos processos de integração sobre a migração internacional se 
torne uma pauta necessária. 

De acordo com o Tratado de Assunção, o mercado comum que se 
pretende no MERCOSUL tem como bases a livre circulação de bens, serviços, 
fatores produtivos (pessoas) e investimentos estrangeiros, fundada na 
reciprocidade dos Estados Partes. No entanto, o Tratado, apesar de fazer 
referência indireta à livre circulação de pessoas, emprega uma linguagem 
vaga e imprecisa que “corresponde à própria ambiguidade da política de 
integração”16. Ou seja, embora apresente a ambição de constituir-se num 
mercado comum, restringe-se à utilização de normas programáticas17 para 
alcançar esse estágio de desenvolvimento econômico18, além de reconhecer 
um período de transição e um lapso temporal para consolidá-lo, sem, 
contudo, fazer alusão a outros elementos essenciais, tais como, a circulação 
de pessoas, antes referida.

A estrutura institucional do bloco foi ampliada em 1994, com o 
Protocolo de Ouro Preto, que lhe conferiu personalidade jurídica, criou 

11 TEJIDA, José Luis. Op. cit., p.63.
12 DE CARVALHO RAMOS, André. Direitos humanos na integração econômica - Análise 
comparativa da proteção de direitos humanos e conflitos jurisdicionais na União Europeia e 
MERCOSUL. Rio de Janeiro: Renovar, 2008, p. 16.
13 Ibid., p. 35 (Grifos do autor).
14 DE CARVALHO RAMOS, André. Op. cit., p. 256.
15 No original: “Los espacios de integración son esencialmente espacios sociales […]”. 
(Tradução nossa) (Grifos do autor). MARTÍNEZ PIZARRO., Jorge. Integración regional y 
migración internacional en América Latina y Caribe. In: ORTEZA, Enrique (Org.). Patrones 
migratorios internacionales en América Latina. Buenos Aires: Eudeba, 2010, p. 345-359, p. 352.
16 ROBINSON, Carlos Alberto. Livre circulação ode trabalhadores: condição necessária ao 
processo de integração econômica. In: DA SILVA ILHA, Adayr; VENTURA, Deisy. (Org.). O 
MERCOSUL em Movimento II. Serie Integração latino-americana. Porto Alegre: Livraria do 
Advogado, 1999, p. 235-243, p. 237.
17 Por exemplo, o artigo 40 do Protocolo de Ouro Preto prevê que embora as normas 
emanadas do MERCOSUL não tenham aplicação direta, os Estados comprometem-se a 
adotar as medidas necessárias para incorporá-las em seus ordenamentos jurídicos.
18 MENEZES, Wagner. Op. Cit., p. 165.
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a Comissão de Comércio do MERCOSUL19, e caracterizou o processo de 
integração como intergovernamental20-21. 

Robinson pondera que os processos de integração que incluiriam o 
alargamento de fronteiras políticas e a necessária criação de um novo espaço 
econômico e social apenas seriam possíveis em um mercado comum22, que 
visasse a livre circulação de pessoas23. Portanto, a proposta integracionista do 
Cone Sul favorece uma integração político-institucional e, consequentemente, 
o fomento de políticas migratórias mais abertas e flexíveis24. Por outro lado, 
a característica da intergovernabilidade dificulta o aprofundamento da 
integração25, pois preserva intacta a soberania dos Estados e a autonomia 
dos Governos, de modo que as decisões domésticas podem ser tomadas em 
sentido contrário ao intuito integracionista26. Ademais, a intergovernabilidade 
permite que os Estados estabeleçam políticas migratórias incompatíveis 
umas com as outras devido à ausência de uma diretriz regional, já que em 
essa existindo, seria preciso harmonizar o direito dos Estados Partes, isto 
é, coordenar a legislação interna27 para o estabelecimento de metas do 
processo integracionista28. 

Em 1998, com a instituição do Protocolo de Ushuaia, a pauta atinente 
à democracia, aos direitos humanos e à paz passou a expressamente fazer 
parte do direito do bloco29. Com isso, sustenta-se que há no MERCOSUL o 
estabelecimento de um leverage model, baseado em “condições exógenas 
para o desenvolvimento da integração trazidas pela proteção internacional 

19 BISWARO, Joram Mukama. Op. cit,.p. 227.
20 DE CARVALHO RAMOS, André. Op. cit., p. 223-224.
21 A intergovernabilidade do MERCOSUL é verificada, dentre outros, pela previsão do art. 37 
do Protocolo de Ouro Preto, o qual estabelece que “[a]s decisões dos órgãos do MERCOSUL 
serão tomadas por consenso e com a presença de todos os Estados Partes.”
22 Conforme já se destacou, embora o MERCOSUL tenha como objetivo consolidar um 
mercado comum, isto é, uma ‘união aduaneira que incorpora, dentro de seu âmbito de 
atuação, as liberdades fundamentais do mercado, isto é, livre circulação não apenas de 
bens, mas também de todos os outros fatores de produção (pessoas, serviços, capitais), 
harmonizando totalmente (ou coordenando) as políticas macroeconômicas.”, ainda não se 
atingiu a coordenação/harmonização das políticas macroeconômicas e setoriais e tampouco 
a harmonização das políticas internas, pois o bloco não apresenta solidamente uma zona 
de livre comércio e uma tarifa externa comum e uma só política comercial, já que existem 
perfurações em todos os setores referidos. (GRANILLO OCAMPO, Raúl. Direito internacional 
público da integração. Tradução de Sérgio Duarte. Rio de Janeiro: Elsevier, 2008, p. 33-34). 
Nesse sentido, é possível compreender o MERCOSUL como uma união aduaneira imperfeita.
23 ROBINSON, Carlos Alberto. Op. cit., p. 237.
24 MARTÍNEZ PIZARRO., Jorge. Op. cit., p. 345-349.
25 Ídem. p. 351.
26 MELO, Adriane Cláudia. Supranacionalidade e intergovermentalidade no MERCOSUL. 
In: DA SILVA ILHA, Adayr; VENTURA, Deisy. (Org.). O MERCOSUL em Movimento II. Serie 
Integração latino-americana. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 1999, p. 13-35, p. 21.
27 Sobre a harmonização de legislações em Estados que participam de um processo de 
integração, ver: KLEIN VIEIRA, Luciane. La Hipervulnerabilidad del Consumidor Transfronterizo 
y la Función Material del Derecho Internacional Privado. Buenos Aires: La Ley, 2017. pp. 
423-430.
28 DE CARVALHO RAMOS, André. Op. cit., p. 305-307.
29 BISWARO, Joram Mukama. Op.cit, . p. 230.
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dos direitos humanos”30. Em outras palavras, a participação em sistemas 
externos de proteção de direitos humanos torna-se condição para o processo 
de integração, de modo que é possível afirmar que um processo de integração, 
como o MERCOSUL, não possui objetivos exclusivamente econômicos, mas 
encontraria nesse objetivo o fator preponderante para estabelecer vínculos 
entre seus membros, alcançar melhor qualidade de vida31, para instituir 
questões sociais32.

Nesse sentido, os Estados fundadores, juntamente com Bolívia e Chile, 
assinaram em 2000 a Carta de Buenos Aires sobre Compromisso Social, 
reafirmando o compromisso com a consolidação e defesa dos direitos humanos 
e liberdades individuais. No documento, reconheceu-se a necessidade do 
fortalecimento dos mecanismos de apoio a grupos sociais vulneráveis, sendo 
reconhecidos como tal, os trabalhadores migrantes. O período de formulação 
e adoção da Carta Social coincide com o aprofundamento da união 
aduaneira no âmbito interno e externo33, bem como com o “relançamento” 
do MERCOSUL, devido à ascensão de governos de esquerda na região34, 
voltados à uma política sul-sul. Tais fatores aliados ao reconhecimento da 
existência de fluxos migratórios no bloco, e da necessária proteção daqueles 
que migram, pode ser compreendido como um passo à consideração de que 
todo o processo de integração influencia nos trâmites migratórios de forma 
complexa, clamando pela instauração de políticas múltiplas35.

 
3. AS RAÍZES DOS FLUXOS MIGRATÓRIOS MERCOSULINOS E O 

AUMENTO DE REFUGIADOS NA REGIÃO
O fenômeno migratório acompanhou a história e a formação dos 

Estados latino-americanos e as relações entre eles, sendo a região que abrange 
o MERCOSUL historicamente marcada por fluxos migratórios intra e extra 
bloco36. De acordo com Pellegrino37, é possível estabelecer quatro etapas no 
processo migratório dessa região: (i) a etapa colonial, quando os requisitos 
para que um indivíduo pudesse migrar para a região eram estabelecidos na 
Europa, e cujo período também é marcado pelo tráfico de escravos negros; 
(ii) a etapa do início da independência das colônias, quando a migração servia 
de instrumento para “melhorar as raças” que se formavam e decorriam da 

30 DE CARVALHO RAMOS, André. Op cit., p. 42.
31 MODOLO, Vanina. La movilidad territorial en el Mercado Común europeo y mercosureño. 
In: NOVICK, Susana. Migraciones y Mercosur: una relación inconclusa. Buenos Aires: 
Catálogos, 2010, p. 33.
32 BISWARO. Op. cit., p. 236.
33 DE CARVALHO RAMOS, André. Op.cit.,p. 226.
34 TEJIDA, José Luis. Op. cit.,p. 64.
35 NOVICK, Susana. Introducción. In: NOVICK, Susana. Migraciones y Mercosur: una relación 
inconclusa. Buenos Aires: Catálogos, 2010, p. 9-29, p. 15.
36 VIEIRA, Luciane Klein; COSTA, Vitoria Volcato da. A opinião consultiva... Op.cit., p. 174.
37 PELLEGRINO, Adela. Tendencias de la migración internacional en América Latina y el 
Caribe en la segunda mitad del siglo XX. In: ORTEZA, Enrique (Org.). Patrones migratorios 
internacionales en América Latina. Buenos Aires: Eudeba, 2010, p. 27-45.
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miscigenação; (iii) a etapa de transição demográfica, ocorrida a partir dos 
anos 30, marcada por migrações inter-regionais; e (iv) a etapa da crise 
econômica, que em meados do Século XX aumentou o número de migrantes 
na região quando se agravaram as migrações por razões econômicas.

Especificamente no âmbito do MERCOSUL, observa-se o aumento da 
emigração aos Estados Unidos, Japão e Europa na década de 9038. Entretanto, 
com o desenvolvimento econômico e político a partir da década de 1950, 
houve um incremento na migração intra bloco, convertendo Argentina, Brasil 
e Chile nos maiores receptores de migrantes, enquanto Bolívia, Paraguai, 
Uruguai39 e, mais recentemente, a Venezuela, são aqueles que geram o 
maior número de emigrantes no bloco40. Para Novick41, o fluxo migratório 
no bloco está relacionado ao incremento de políticas macroeconômicas e às 
transformações nos mercados de trabalho. 

Nesse contexto, a estabilidade política e econômica dos países da 
região se tornou um dos principais atrativos ao deslocamento intra bloco, 
sendo Brasil e Argentina os principais países de destino42. Além disso, a região 
tem observado fluxos migratórios decorrentes da impossibilidade de os 
indivíduos permanecerem em suas residências devido a violações de direitos 
humanos e/ou perseguições43. 

O conflito armado interno colombiano contribuiu ao incremento de 
deslocados internos e solicitantes de refúgio na região, obrigando cerca de 
340 mil colombianos a cruzar as fronteiras do país, encontrando segurança, 
sobretudo em membros do MERCOSUL como Equador e Venezuela44. Mais 
recentemente, houve o aumento de solicitações de refúgio de pessoas 
originárias da Venezuela, devido à crise institucional, as quais têm como 
principais destinos, por razões geográficas, Colômbia, Argentina e Brasil45. 
A migração no MERCOSUL não se restringe aos fluxos voluntários, que no 
bloco caracterizaram-se, primordialmente pela migração laboral46, havendo 
o aumento do número de refugiados, cuja maioria corresponde a nacionais 
de países da região, ou dos próprios membros do bloco. 

38 AGUIRRE, Orlando; MERA, Gabriel; NEJAMKIS, Lucila. Políticas migratorias e integración 
regional. La libre circulación y los desafíos de la ciudadanía. In: NOVICK, Susana. Migraciones 
y Mercosur: una relación inconclusa. Buenos Aires: Catálogos, 2010, p. 53.
39 NOVICK, Susana. Op. cit., p. 9-29.
40 VIEIRA, Luciane Klein; COSTA, Vitoria Volcato da. A opinião consultiva ... Op. cit., p. 175-176.
41 NOVICK, Susana. Introducción. Op. cit., p. 16.
42 VIEIRA, Luciane Klein; COSTA, Vitoria Volcato da. A opinião consultiva.... Op. cit., p. 176-177.
43 ACNUR. Actualización de la Situación Colombia. Colombia, Ecuador y Venezuela. Febrero 
2017. Disponível em: <http://www.acnur.org/fileadmin/scripts/doc.php?file=fileadmin/
Documentos/BDL/2017/10938> Acesso em: 8 março 2023. 
44 Ídem. 
45 VIEIRA, Luciane Klein; COSTA, Vitoria Volcato da. A opinião consultiva...Op.cit., p. 176-177.
46 BELLO, Juliana. El MERCOSUR y la protección internacional: aplicabilidad de las políticas 
migratorias regionales a la luz del Derecho Internacional de los Refugiados. Informe de 
la Consultoría del Alto Comisionado de Naciones Unidas para los Refugiados. Proceso 
Cartagena+30. ACNUR, s/a., p. 27.
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4. A EVOLUÇÃO DO TRATAMENTO DADO AOS REFUGIADOS NO ÂMBITO 
DO MERCOSUL

A agenda dos Estados Partes do MERCOSUL quanto à temática 
migratória tem sofrido alterações desde a instituição do bloco. Durante a 
etapa de transição, o tema restringia-se a uma maior preocupação com o 
trânsito de trabalhadores, dentro do conceito de livre circulação de pessoas47. 

Com o Protocolo de Ouro Preto, o tema foi restringido, tornando-se 
uma questão interna e não mais internacional/integracionista. Somente em 
2002, com o Acordo sobre Residência para Nacionais dos Estados Partes do 
MERCOSUL, ocorre um “salto qualitativo” quanto à abordagem da questão 
migratória, pois reconhecido o direito de as pessoas migrarem para além 
de razões clássicas de migração, como trabalho, estudo, laços conjugais48. 
Nesse sentido, Martínez Pizarro49 afirma que a migração internacional é 
tangenciada pelo bloco, mas que o tema não deixa de ter sofrido um gradual 
desenvolvimento. Para Novick, isso decorre do fato de não haver sido criado 
um grupo de trabalho sobre a temática50. 

O que se observa, é que houve uma alteração no modo como o tema era 
enfrentado pelos Estados: deixou-se de lado a doutrina da segurança nacional 
para compreender-se a migração a partir de uma lente que reconhecia o 
fenômeno como uma questão de direitos humanos51. No entanto, os esforços 
a respeito da temática são rasos e estão voltados aos migrantes laborais e/
ou aqueles nacionais dos Estados Partes. Isto porque, o tratado constitutivo 
confere especial relevância à livre circulação dos fatores de produção, de tal 
sorte que a Reunião de Ministros de Interior previu a criação de um Grupo de 
Trabalho sobre o tema52.

No que nos interessa, em 19 de dezembro de 2015, por meio da 
Resolução nº 59, o Grupo do Mercado Comum aprovou a criação do Subgrupo 
de Trabalho nº 1853 (SGT nº 18) sobre “Integração Fronteiriça”, que possui 
como um dos seus principais eixos a migração54. Em que pese seja louvável a 

47 CHIAVETTA, Valeria; LECOUR, Lucas; ROMERO GOLDAR, Sol. Personas migrantes. In: 
ASOCIACIÓN PARA LA PROMOCIÓN Y PROTECCIÓN DE LOS DERECHOS HUMANOS XUMEK 
ASOCIACIÓN CIVIL. Situación de los derechos humanos en Mendoza: informe 2016. 7ª ed. 
Godoy Cruz: XUMEK, 2016, p. 309-332, p. 323; AGUIRRE; MERA; NEJAMKIS. Ibidem., p. 60.
48 CHIAVETTA, Valeria; LECOUR, Lucas; ROMERO GOLDAR, Sol. Ibidem., p. 60.
49 MARTÍNEZ PIZARRO., Jorge. Op.cit., p. 355.
50 NOVICK, Susana. Op.cit., p. 22. 
51 BELLO, Juliana. Op.cit., p. 32.
52 INSTITUTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS Y DERECHOS HUMANOS DE MERCOSUR. Migración, 
derechos humanos y política migratoria. Serie Migración y Derechos Humanos. Buenos Aires: 
IPPDH/OIM, 2016, p. 27.
53 A agenda de trabalho do SGT nº 18, bem como as normas constitutivas e respectivas 
autoridades que o conformam podem ser consultadas em: https://gestorweb.mercosur.int/. 
Acesso em: 02 maio 2022.
54 Conforme o art. 4º da Resolução nº 59/2015, modificada pela Resolução nº 25/2016: “no 
cumprimento de suas atribuições e funções o SGT Nº 18 poderá tratar de questões relativas a 
temas sanitários, de saúde, educação, cultura, povos indígenas e comunidades multiétnicas, 
trabalho, migração, transporte, energia, infraestrutura, desenvolvimento urbano e rural, 
desenvolvimento econômico, cooperação, integração produtiva, segurança, meio ambiente, 

https://gestorweb.mercosur.int/
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instituição do subgrupo referido, a norma que o constitui não detalha sobre 
quais especificidades este abordará a temática migratória, em sua agenda 
de trabalho. Logo, como se depreende, ainda está pendente a criação de 
um grupo ou subgrupo de trabalho que aborde especificamente a questão 
migratória e, neste tocante, a situação dos refugiados que são recebidos no 
MERCOSUL, provenientes de outros Estados Partes ou de terceiros Estados.

Ademais, é necessário destacar que o marco orgânico do bloco 
também prevê espaços sobre a mobilidade laboral, como o Subgrupo nº 11 
de Assuntos Laborais, Emprego e Seguridade Social, a Comissão Sociolaboral 
do MERCOSUL, o Foro Constitutivo Econômico e Social, a Reunião de 
Ministros do Interior, entretanto, a Organização Internacional do Trabalho55 
(OIT) determina que com a reformulação do MERCOSUL a partir do Protocolo 
de Ouro Preto, a questão da livre circulação de trabalhadores perdeu 
centralidade nas discussões, dando espaço à livre circulação de capitais e 
mercadorias. Por conta disso, a livre circulação de trabalhadores deixaria de 
ser o principal objetivo da integração, relegando a mobilidade regional aos 
processos de migração laboral tradicional, regulados pelo direito interno. 
Não obstante o exposto, é importante destacar a existência da Declaração 
Sociolaboral do MERCOSUL, fruto da harmonização de legislações em matéria 
trabalhista, cuja última revisão é de 201556, assim como o Plano para Facilitar 
a Circulação de Trabalhadores no MERCOSUL, aprovado em 2013.

Por outro lado, a implementação de uma política de livre circulação de 
pessoas foi retomada e reconhecida como essencial em 2002, pelo Acordo 
sobre Residência para Nacionais dos Estados Partes do MERCOSUL57, o qual 
inclui Bolívia e Chile e aplica-se a esses Estados e à Argentina, Brasil, Paraguai 
e Uruguai, bem como a Peru, Colômbia e Equador. Adotado com o fim de 
solucionar a situação migratória dos nacionais dos Estados Partes e dos 
Estados Associados, e de fortalecimento de laços, o tratado delineia as bases 
para a livre circulação de pessoas, na região, e para a proteção de direitos 
humanos58, na medida em que garante aos nacionais dos Estados Partes, 
bem como a seus familiares, o gozo dos mesmos direitos e liberdades dos 

turismo e outros voltados a fomentar a integração entre comunidades de fronteira. (...)” 
(Grifo nosso); VIEIRA, Luciane Klein; COSTA, Vitoria Volcato da. A opinião consultiva... Op. 
cit., p. 179.
55 BAER, Gladys; GOMES, Charles P.; PÉREZ VICHICH, Nora; SANTESTEVAN, Ana María; 
TEXIDÓ, Ezequiel. Estudios sobre migraciones internacionales. 63. Migraciones laborales en 
Sudamérica: el MERCOSUR ampliado. Sector de la protección social Programa de Migraciones 
Internacionales. Oficina Internacional del Trabajo. OIT, Ginebra, s/a. Disponível em:  <http://
www.ilo.org/wcmsp5/groups/public/---ed_protect/---protrav/---migrant/documents/
publication/wcms_201702.pdf>, p. 189-190. Acesso em 10 mar. 2023.
56 Sobre o tema, ver: ELSNER, Larissa de Oliveira; VIEIRA, Luciane Klein. A aplicação da 
Declaração Sociolaboral pelo Tribunal Administrativo Trabalhista do MERCOSUL. Revista da 
Faculdade de Direito – UFPR, Curitiba, v. 65, nº 3, p. 9-35, set./dez. 2020.
57 BRASIL. Decreto nº 6.975, de 7 de outubro de 2009. Promulga o Acordo sobre Residência 
para Nacionais dos Estados Partes do Mercado Comum do Sul – MERCOSUL, Bolívia e Chile, 
assinado por ocasião da XXIII Reunião do Conselho do Mercado Comum, realizada em 
Brasília, nos dias 5 e 6 de dezembro de 2002. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/
ccivil_03/_ato2007-2010/2009/decreto/d6975.htm> Acesso em 10 mar. 2023.
58 NOVICK, Susana. Op. cit., p. 16.
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nacionais do Estado que os recebeu, desde que tenham obtido a residência 
conforme às diretrizes estabelecidas pelo Acordo. 

Ademais, assegura o direito de reunião familiar, inclusive àqueles 
familiares que não tenham a nacionalidade de um dos Estados Partes, além 
de reconhecer a igualdade entre nacionais e migrantes dos Estados referidos, 
bem como o direito dos filhos dos imigrantes nascidos no território de um 
Estado Parte de ter um nome, registro de nascimento, nacionalidade e acesso 
à educação em condições de igualdade aos nacionais. 

Embora a não discriminação em razão da nacionalidade seja um 
dos pilares de qualquer processo de integração59, essa, no MERCOSUL, 
foi positivada somente em relação àqueles indivíduos cuja nacionalidade 
seja de um dos países do bloco. Por essa razão, Lorenzetti60 sustenta que 
os indivíduos nacionais de um Estado Parte do MERCOSUL devem ser 
tratados como se nacionais fossem podendo apenas serem estabelecidas 
diferenciações em relação aos migrantes não nacionais de um Estado Parte. 
Ou seja, as políticas migratórias do bloco centram-se e limitam-se em um 
critério de nacionalidade.

De outra parte, Faria pondera que o Acordo sobre Residência 
representa a viabilidade da livre circulação de pessoas, na zona integrada61. 
Nesse sentido, Bello salienta que a liberdade de circulação, característica 
de um processo de integração como o  MERCOSUL, deve deixar de ser 
examinada somente a partir de uma perspectiva econômica, e ser abordada 
sob um viés político, o que implica, juridicamente, em reconhecê-la “como 
um direito universal e exige um aprofundamento do processo de integração 
e do modelo jurídico e institucional do mesmo, privilegiando o conceito de 
cidadania regional”62. Para ela, mesmo sem ter chegado a um regime de livre 
circulação de pessoas, o MERCOSUL ampliou positivamente a facilitação de 
residência e a regularização migratória63.

Exemplo disso e fruto indireto do Acordo sobre Residência, é 
o Programa Pátria Grande na Argentina, programa de regularização 
documental, bem como de inserção e integração, de migrantes nacionais 
de Estados Partes e Associados do MERCOSUL, que haviam ingressado em 
solo argentino, implementado em 2004, através do Decreto nº 836/200464 

59 DE CARVALHO RAMOS, André. Op. cit., p. 257.
60 LORENZETTI, Ricardo. Sistema Jurídico del MERCOSUR. In: LIMA MARQUES, Claudia; DE 
ARAUJO, Nádia. O novo direito internacional – estudos em homenagem a Erik Jayme. Rio de 
Janeiro: Renovar, 2005, p. 645-675, p. 665.
61 FARIA, Maria Rita Fontes. Migrações internacionais no plano multilateral: reflexões para a 
política externa brasileira. Brasília: FUNAG, 2015, p. 100.
62  No original: “[…] como derecho universal y exige una profundización del proceso de 
integración y del modelo jurídico e institucional que lo contenga, privilegiando el concepto 
de ciudadanía regional.”. (Tradução nossa). BELLO, Juliana. El MERCOSUR y la protección 
internacional: aplicabilidad de las políticas migratorias regionales a la luz del Derecho 
Internacional de los Refugiados. Informe de la Consultoría del Alto Comisionado de Naciones 
Unidas para los Refugiados. Proceso Cartagena+30. ACNUR, s/a., p. 26.
63 Idem. 
64 ARGENTINA. Decreto 836/2004. Dirección Nacional de Migraciones <http://servicios.
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e da Resolução nº 53.253/200565. O primeiro alude à criação de um órgão 
especializado e descentralizado para responder pelo tema, enquanto que o 
segundo contempla medidas facilitadas a partir das quais se poderia conceder 
residência permanente ou temporária aqueles migrantes, sendo essa última 
nunca inferior a dois anos. Dentre os motivos da adoção do Programa está 
a priorização de medidas necessárias para lograr o objetivo final da livre 
circulação de pessoas no bloco.  

A Declaração de Santiago sobre Princípios Migratórios66, adotada em 
maio de 2004, no âmbito da Reunião de Ministros do Interior, reconhece que 
abordar a temática migratória da região através de mecanismos multilaterais 
de diálogo aberto fortalece o processo de integração.  Indica uma “vocação” 
do MERCOSUL em trabalhar em prol de uma política migratória fundamentada 
na proteção dos direitos humanos, mas que esteja adequada à realidade 
regional e internacional. De maneira particular, a Declaração de Santiago 
pressupõe que a regularidade migratória é condição indispensável para a 
recepção do migrante na sociedade. 

Dentre os pontos mais relevantes da Declaração, destaca-se o 
reconhecimento da reciprocidade de tratamento em relação aos nacionais 
de terceiros países e a concessão de tratamento justo aos não nacionais do 
bloco. Tal exigência de tratamento faz com que o MERCOSUL considere, pela 
primeira vez, a migração para além dos indivíduos dos Estados Partes. Por 
outro lado, a Declaração incita a aproximação entre o bloco e os parâmetros 
internacionais de proteção a refugiados ao aludir sobre o compromisso dos 
Estados em conferir e promover a proteção internacional aos refugiados em 
consonância com a Convenção de Genebra de 1951 e com o seu Protocolo 
Adicional de 1967, bem como com outros instrumentos internacionais sobre 
a matéria em relação aos quais estiverem vinculados.  

Especificamente a respeito do tema refúgio, em 2010, também no 
âmbito da Reunião de Ministros do Interior, foi adotada a Declaração do 
Rio de Janeiro sobre a Instituição do Refúgio67. O Preâmbulo da Declaração 
reconhece as causas de refúgio constantes tanto na Convenção de 1951 e 
no Protocolo Adicional de 1967, quanto na Declaração de Cartagena, e, a 
partir delas, considera a necessidade de os países do MERCOSUL, bem como 
Bolívia e Chile, possuírem instrumentos normativos harmônicos que regulem 

infoleg.gob.ar/infolegInternet/anexos/95000-99999/96402/norma.htm>. Acesso em: 8 
março 2023.
65 ARGENTINA. Disposición 53.253/2005 Programa Nacional de Normalización Documentaria 
Migratoria. Dirección Nacional de Migraciones. Disponível em: <http://servicios.infoleg.gob.
ar/infolegInternet/anexos/110000-114999/112185/norma.htm>. Acesso em: 8 março 2023
66 MERCOSUR. Declaración de Santiago sobre Principios Migratorios. Reunión de Ministros 
del Interior del MERCOSUR y Estados Asociados. 2004. Disponível em: <http://www.acnur.
org/t3/fileadmin/Documentos/BDL/2013/9083.pdf?view=1>. Acesso em: 8 março 2023.
67 MERCOSUR. Declaración de Rio de Janeiro sobre la Institución del Refugio. Reunión de 
Ministros del Interior del MERCOSUR y Estados Asociados. 2010. Disponível em: <http://
www.acnur.org/fileadmin/scripts/doc.php?file=fileadmin/Documentos/BDL/2001/0011>. 
Acesso em: 8 março 2023.
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a temática e que estejam adequados às normativas internacionais, sendo 
essa a preocupação principal do texto. 

Na sequência, em 2012, foi elaborada a Declaração de Princípios sobre 
a Proteção Internacional dos Refugiados68 na qual os Estados reafirmam os 
compromissos elencados na Declaração do Rio e declararam o bloco como 
“um espaço humanitário de proteção aos refugiados”. Do mesmo modo, 
comprometem-se a não devolver, deportar ou expulsar refugiados que correm 
riscos, independentemente de qual país do bloco reconheceu o indivíduo 
como refugiado. Destaca-se que é nessa Declaração que se reconhece que 
se deve garantir ao refugiado, no mínimo, o exercício de direitos de outros 
migrantes no país, bem como a importância da implementação da definição 
de refúgio proposta pela Declaração de Cartagena de 1984, por se tratar 
de um critério de inclusão mais amplo do que aquele previsto no Protocolo 
Adicional de 1967.

Somente em 2015, os Estados Partes e os Associados voltaram seus 
olhares expressamente ao fluxo migratório advindo de outros continentes, 
sobretudo da Síria, Eritreia, Afeganistão, Somália e Nigéria, quando 
elaboraram a Declaração Especial dos Estados Partes e dos Estados Associados 
do MERCOSUL sobre a Crise Humanitária de Gestão de Movimentos 
Migratórios69, expressando sua preocupação com a crise migratória e com 
o princípio da Reunião Familiar (já abordado nos outros documentos sobre 
o tema). Entretanto, não propuseram maiores avanços e ou compromissos 
concretos, senão reiteraram a posição do bloco em relação à proteção dos 
direitos humanos dos migrantes e manifestaram apoio à proposta de um 
mecanismo de diálogo permanente e multilateral que possa modificar a 
política e governança sobre o tema.

Paralelamente a esses avanços, o Conselho do Mercado Comum 
(CMC) criou, em 2009, o Instituto de Políticas Públicas em Direitos Humanos 
do MERCOSUL (IPPDH), com o intuito de fortalecer e consolidar o Estado de 
Direito e os direitos humanos nos países do bloco, mediante a instituição e 
coordenação de políticas públicas de direitos humanos70. Dentre os distintos 
projetos voltados à proteção dos direitos humanos no IPPDH, existe o 
“Projeto de Cooperação humanitária internacional para migrantes, apátridas, 
refugiados e vítimas de tráfico de pessoas”, cujo objetivo é desenvolver um 

68 MERCOSUR. Declaración de Principios sobre la Protección Internacional de los Refugiados. 
Reunión de Ministros del Interior de. 2012. MERCOSUR y Estados Asociados Disponível em: 
<http://www.acnur.org/fileadmin/scripts/doc.php?file=fileadmin/Documentos/portugues/
BDL/Declaracao_de_Principios_do_MERCOSUL_sobre_Protecao_Internacional_dos_
Refugiados>. Acesso em: 8 março 2023.
69 MERCOSUL. Declaração Especial dos Estados Partes e Estados Associados do MERCOSUL 
sobre a Crise Humanitária de Gestão dos Movimentos Migratórios. 2015. Disponível em: 
<http://www.mercosur.int:8081/innovaportal/file/4677/1/declaracioncrisishumanitaria_
pt.pdf> Acesso em 10 mar. 2023.
70 MERCOSUL. MERCOSUR/CMC/DEC. Nº 14/09. 2009. Disponível em: <http://www.
mercosur.int:8081/innovaportal/file/4677/1/declaracioncrisishumanitaria_pt.pdf> Acesso 
em 10 mar. 2023.
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conjunto de ações sobre a temática. Além disso, o IPPDH promove pesquisas 
sobre o tema, articulando não só a relação entre Estados e sociedade civil, 
como também políticas públicas necessárias ao logro dos objetivos elencados 
pelo Tratado de Assunção e voltados à temática de direitos humanos71.

Diante dessas condições, Abramovich e Saldivia72 asseveram que os 
Estados Partes tomaram a iniciativa de requerer à Corte Interamericana de 
Direitos Humanos, um pedido de opinião consultiva sobre os direitos das 
crianças e adolescentes em contexto de migração irregular, refúgio e apatridia. 
Trata-se da Opinião Consultiva nº 21, de 2014, requerida por Argentina, 
Brasil, Paraguai e Uruguai, na qual foram delineados padrões mínimos 
a serem observados pelos Estados Partes do Sistema Interamericano de 
Direitos Humanos, na qual foi reafirmada a vulnerabilidade dessas pessoas, 
bem como as obrigações estatais decorrentes de vulnerabilidade agravada 
pela condição migratória73. 

No entanto, como pondera Bello74, “[a] mobilidade dos refugiados 
dentro do MERCOSUL, põe em jogo as noções tradicionais sobre a 
proteção internacional e as soluções duradouras para os refugiados [...]”, 
dada a possibilidade desses refugiados migrarem dentro do bloco, após o 
reconhecimento da condição de refugiado. Deste modo, ainda que pareçam 
promissoras, é preciso examinar a compatibilidade dos avanços promovidos 
pelo bloco com os padrões gerais de proteção e a adequação de ambos às 
características do refúgio na região. 

Embora a solicitação de opinião consultiva seja um primeiro passo para 
uma maior aproximação entre o Sistema Interamericano e o MERCOSUL, 
contribuindo para o fortalecimento de uma política regional sobre direitos 
humanos75, ela traz à tona uma lacuna no processo de integração a respeito 
do tema. Por um lado, a Corte Interamericana consolidou que os Estados 
devem adotar medidas específicas devido à vulnerabilidade das crianças, 
agravada pelo status migratório, como, por exemplo, identificar ex officio 
aquelas pessoas que necessitam ser conhecidas como refugiadas,  manter 
um banco de dados daqueles que ingressam em seu território etc. Por outro 
lado, a política migratória do bloco permite que se a criança for nacional 
de um Estado Parte ou Associado, sejam aplicados os padrões básicos de 
proteção do direito internacional dos refugiados, tal como ocorre com os 
adultos; enquanto, se for uma criança proveniente de outro país, dependerá 
de outros compromissos adotados pelo Estado receptor sem qualquer 

71 ABRAMOVICH, Víctor E.; SALDIVIA, Laura. Op.cit., p. 258-260.
72 Ibid,, p. 258.
73 CORTE INTERAMERICANA DE DERECHOS HUMANOS. Opinión Consultiva OC-21/14 de 19 
de agosto de 2014 solicitada por la República Argentina, la República Federativa de Brasil, la 
República de Paraguay y la República Oriental del Uruguay. Derechos y garantías de niñas y 
niños en el contexto de la migración y/o en necesidad de protección internacional. Disponível 
em: < http://www.corteidh.or.cr/docs/opiniones/seriea_21_esp.pdf> Acesso em: 8 março 
2023.
74 BELLO, Juliana. Op.cit., p. 48.
75 ABRAMOVICH, Víctor E.; SALDIVIA, Laura. Op.cit., p. 271.
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interferência do MERCOSUL. 

5. A POLÍTICA MIGRATÓRIA REGIONAL E O DIREITO INTERNACIONAL 
DOS REFUGIADOS: UM ENCONTRO POSSÍVEL?

O escopo de proteção do direito internacional dos refugiados é 
compreendido do modo mais abrangente na América Latina76. Embora o tema 
esteja regulado pela Convenção de 1951 sobre o Estatuto dos Refugiados e por 
seu Protocolo Adicional de 196777, os Estados da região, em 1987, acordaram 
pela adoção da Declaração de Cartagena sobre Refugiados, porém não em 
termos idênticos àqueles propostos pelos dois primeiros tratados. 

A Convenção de 1951 reconhece como refugiado o indivíduo que 
antes de 1º de janeiro daquele ano refugiou-se temendo perseguições por 
motivo de raça, religião, nacionalidade, grupo social ou opiniões políticas, ou 
seja, limitava as obrigações de forma geográfica e temporal àquelas pessoas 
perseguidas na Europa. Esse conceito foi expandido em 1967, pelo referido 
Protocolo Adicional, o qual estendeu a proteção ao eliminar as limitações 
temporais e geográficas. Desse modo, o refugiado passou a ser também 
aquele que teme perseguições devido à sua raça, religião, nacionalidade, 
grupo social ou opiniões políticas, independentemente do local onde se 
encontre ou do marco temporal 78.

Por outro lado, a Declaração de Cartagena reconhece como refugiado 
aquele que fugiu de seu país porque a sua vida, segurança ou liberdade 
foram ameaçadas pela violência generalizada, pela agressão estrangeira, 
pelos conflitos internos, pela violação maciça dos direitos humanos ou por 
outras circunstâncias que tenham perturbado gravemente a ordem pública. 
Ademais, a Declaração promove o uso do mecanismo regional de proteção de 
direitos humanos, o Sistema Interamericano, como meio de complementação 
da proteção que deve ser garantida aos solicitantes de refúgio, ampliando as 
possibilidades de proteção a esses indivíduos. Ainda, reconhece como regra 
de jus cogens79 o princípio do non refoulement (proibição de devolução)80 o 
qual incluiria inclusive a impossibilidade de rejeição de um refugiado que 
chegasse às fronteiras do Estado.

Deste modo, compete aos Estados a instituição dos parâmetros e dos 
mecanismos a partir dos quais reconhece um indivíduo como refugiado ou 

76 ROSA, Marina de Almeida. O encontro do direito internacional dos refugiados como Sul 
Global: uma análise do “conceito do Sul” de refugiado e de sua não aplicação pelas Nações 
Unidas. Dissertação de Mestrado em Direito, Universidade do Vale do Rio dos Sinos, 2019
77 BELLO, Juliana. Op. cit., p. 17.
78 HATHAWAY, James C. The rights of refugees under international law. New York: Cambridge 
University Press, 2005, p. 97-98.
79 Sobre o conceito de jus cogens, ver: SQUEFF, Tatiana; DE ALMEIDA ROSA, Marina. Jus 
cogens: An European concept? An emancipatory conceptual review from the Inter-American 
System of Human Rights. Revista de Direito Internacional, Brasília, v. 15, n. 1, 2018, p. 123-137. 
80 Sobre o non refoulement, ver: ROSA, Marina de Almeida; CANTO, Bruno Voesch. O Direito 
Internacional dos Refugiados e o princípio do non-refoulement: a possibilidade de seu 
reconhecimento como norma de jus cogens a partir dos sistemas europeu e interamericano 
de direitos humanos. E-CIVITAS [ Belo Horizonte], v. 14, p. 168-206, 2021.
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como imigrante, desde que, caso tenha ratificado ou aderido a algum desses 
tratados, o faça com base nos parâmetros apresentados. Logo, para que um 
indivíduo seja considerado refugiado e receba a proteção decorrente desse 
status, deve preencher os requisitos previstos em ditos tratados. De toda a 
sorte, os tratados apresentam padrões mínimos que devem ser garantidos 
aos refugiados, tais como o princípio non refoulement, isto é, a proibição de 
expulsar ou devolver um refugiado, contra a sua vontade, para um território 
onde sofra perseguições, e o dever de não discriminar os mais notáveis, além 
do direito do refugiado de viajar para fora do país receptor81. 

Em linhas gerais, tanto a Convenção de 1951 e o Protocolo Adicional, 
quanto a Declaração de Cartagena garantem aos refugiados o direito à reunião 
familiar e a facilitações de repatriação. Da garantia de não discriminação 
constante em ambos os tratados, decorrem normas mais específicas, tais 
como resguardar a possibilidade, em igualdade de condições com relação a 
outros migrantes, de aquisição de bens82, o respeito à liberdade religiosa83, 
à livre associação84, ao acesso à justiça85, como previsto na Convenção de 
1951. Igualmente, é assegurado aos refugiados o tratamento dado a outros 
migrantes no que se refere ao exercício de uma atividade profissional86. Por 
outro lado, a equiparação aos direitos dos nacionais ocorrerá em relação à 
legislação e previdência social87.

Como observado, as tendências da política migratória no MERCOSUL 
fundamentam-se em critério restritivo vinculado à nacionalidade do 
migrante. Na maioria das vezes, os delineamentos migratórios do bloco 
são pensados exclusivamente para os indivíduos nacionais do Estados 
Partes e Associados, e aqueles que estão dispostos a estabelecer residência 
permanente no Estado receptor. Isso pode vir a ser compreendido como um 
embrião de uma “cidadania regional”, pois confere o gozo a determinados 
direitos, que somente podem ser acessados por meio de documentação 
válida, a migrantes de determinados Estados. 

Sobre o tema, em 2010, o CMC aprovou o Plano de Ação para a 
conformação do Estatuto da Cidadania do MERCOSUL (Decisão nº 64/2010), 
no qual foi estabelecida uma agenda de trabalho para a sua conformação 
progressiva, culminada em 2021, ocasião em que se completaram os 30 

81 DE AMARANTE PORTELA, Êmily; SCHWINN, Simone Andrea. “Elementos para (re) pensar 
a mobilidade humana: globalização, novos fluxos migratórios e políticas públicas”. In: 
BAENINGER, Rosana et all. (Orgs.) Migrações Sul-Sul. 2ª ed. Campinas, SP: Núcleo de Estudos 
de População “Elza Berquó” – NEPO/UNICAMP, 2018. pp. 702-703.
82 Art. 13. ACNUR (UNHCR). Convenção de 1951 Relativa ao Estatuto dos Refugiados. 
Disponível em: <http://www.acnur.org/t3/fileadmin/Documentos/portugues/BDL/
Convencao_relativa_ao_Estatuto_dos_Refugiados.pdf?view=1>  Acesso em 10 mar. 2023. 
83 Ibidem, Art. 4.
84 Op. cit, Art. 15.
85 Op. cit .Art. 16 .
86 Op. cit ., Arts. 19, 20 e 21.
87 ACNUR (UNHCR). Convenção de 1951 Relativa ao Estatuto dos Refugiados. Disponível em: 
<http://www.acnur.org/t3/fileadmin/Documentos/portugues/BDL/Convencao_relativa_
ao_Estatuto_dos_Refugiados.pdf?view=1>  Acesso em 10 mar. 2023., Art. 21.
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anos de celebração do Tratado de Assunção. O Plano, que aborda “os 
direitos fundamentais e benefícios para os nacionais dos Estados Partes do 
MERCOSUL”, conforma a implementação de uma política de livre circulação 
de pessoas na região, de igualdade de direitos para os nacionais dos Estados 
Partes e de igualdade de condições de acesso ao trabalho, à saúde e à 
educação88.  Nesse sentido, o texto final do Estatuto, dado a conhecer em 
26 de março de 2021, no primeiro eixo temático, traz entre os direitos do 
cidadão mercosulino o estabelecimento da livre residência89, assegurando a 
igualdade de tratamento entre nacionais e residentes provenientes da zona 
integrada.

Por sua vez, é de se registrar que o Programa Pátria Grande da 
Argentina, já referido, inspirado no Acordo sobre Residência, ainda que tenha 
promovido grandes avanços na política migratória argentina, acaba por 
dificultar a regularização daqueles indivíduos que migram para o país e são 
provenientes do Caribe, Ásia Pacífico, África90. Para Nejamkis e Rivero Sierra, 
o programa não logrou as suas aspirações integracionistas, porém, demonstra 
que a lógica  de “regularização” dos migrantes tem como objetivo fazer com 
que o migrante possa contribuir ao Estado91. Do mesmo modo, é possível 
questionar se somente a partir da regularização se buscaria a integração 
desses migrantes, o que contrariaria os parâmetros internacionais92 de que 
não se pode distinguir migrantes documentados daqueles indocumentados. 

Ocorre que o parâmetro argentino vai ao encontro do mercosulino, 
na medida em que o Acordo sobre Residência também possui uma restrição 
vinculada à nacionalidade. Por outro lado, para Bello, tal limitação parece 
não colocar em xeque a adequação das normas do bloco aos parâmetros 
internacionais sobre a proteção dos refugiados. Isto pois, as práticas estatais, 
as declarações e os documentos adotados pelo MERCOSUL consagram 
princípios como o do non refoulement93, sendo este aplicado para além dos 
países do bloco, como reconhecido pela Declaração do Rio sobre a Instituição 
do Refúgio, de 2010, segundo a qual a um indivíduo reconhecido como 
refugiado por um Estado Parte ou Associado, não se podem aplicar medidas 
de retorno forçado ao país onde é ameaçado. Tal Declaração, ao contrário do 
Acordo de Residência, não apresenta restrições vinculadas à nacionalidade 
do migrante. O mesmo ocorre em relação à Declaração de Santiago sobre 

88 VIEIRA, Luciane Klein; COSTA, Vitoria Volcato da. O Estatuto... Op. cit., p. 105-125.
89 O inteiro teor do ESTATUTO DA CIDADANIA DO MERCOSUL pode ser consultado em: 
https://www.mercosur.int/estatuto-ciudadania-mercosur/. Acesso em 03 mar. 2023.
90 CHIAVETTA, Valeria; LECOUR, Lucas; ROMERO GOLDAR, Sol. Op. cit., p. 326.
91 No original: “un inmigrante documentado aporta al Estado, un indocumentado no lo hace 
y favorece con ello, incluso, la evasión de los aportes patronales, etcétera”. (Tradução nossa). 
(NEJAMKIS, Lucila; RIVERO SIERRA, Fulvio A. Op. cit., p 91. 
92 CORTE INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS. Condición jurídica y derechos de los 
migrantes indocumentados. Opinión Consultiva OC-18/03 de 17 de septiembre de 2003. 
Serie A No. 18. Disponível em: <http://www.corteidh.or.cr/docs/opiniones/seriea_18_esp.
pdf>. Acesso em: 8 março 2023, Parágrafo 119.
93 BELLO, Juliana. Op. cit., p. 52.

https://www.mercosur.int/estatuto-ciudadania-mercosur/
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Princípios Migratórios, de 2004, e à Declaração de Princípios sobre a Proteção 
Internacional dos Refugiados, de 2012. 

No entanto, nenhuma dessas Declarações possui força vinculante em 
relação aos Estados Partes. Por se tratar de soft law, nenhuma delas obriga 
o Estado no plano internacional94 e tampouco impõe a adoção e adequação 
da política migratória, do direito interno e da ação estatal, aos padrões nelas 
estabelecidos. Assim, a obrigatoriedade quanto ao non refoulement se dá 
somente em relação aos Estados que ratificaram a Convenção de 1951 e/
ou o Protocolo Adicional de 1967. Situação distinta é vislumbrada quanto 
ao direito de reunião familiar, o qual é garantido independentemente da 
nacionalidade tanto por declarações, quando por tratados vinculantes. 

É certo que por se tratar de um processo de integração regional, pode 
presumir-se que o interesse principal dos Estados é a concessão de benefícios 
para aqueles que dele fazem parte. Em verdade, a livre circulação de pessoas, 
com fins laborais ou não, constitui um elemento chave no processo de 
integração, e, consequentemente, privilegia uma cidadania regional sob 
todas as outras95. Partindo exclusivamente dessa premissa, é possível afirmar 
a convergência entre o Acordo sobre Residência para Nacionais dos Estados 
Partes do MERCOSUL e os parâmetros do direito internacional dos refugiados, 
sobretudo a Convenção de 1951 e o respectivo Protocolo Adicional, já 
que reconhece a possibilidade de trânsito intra bloco, permitindo que um 
refugiado colombiano que chegue ao Brasil seja reconhecido como tal e 
possa viajar à Argentina ou ao Uruguai96. 

No entanto, Bello aponta para a possibilidade de transferência de 
responsabilidade do Estado que reconheceu o status de refugiado para aquele 
Estado em que o refugiado passa a residir. Para ele, em caso de mudança de 
residência, o Acordo reconhece essa transferência de responsabilidade ainda 
que de maneira não expressa97, já que inserida na lógica da residência dos 
trabalhadores nacionais do bloco. Todavia, a falta de disposição normativa 
nesse sentido, não permite chegar a tal conclusão, já que confere aos Estados 
ampla margem de discricionariedade e liberdade para reconhecer, ou não, a 
proteção inerente à condição de refugiado. 

6. CONCLUSÃO
A década de noventa marca um período de crises e da ascensão 

da globalização neoliberal, fazendo com que países com economias 
emergentes, como Argentina, Brasil, Paraguai e Uruguai tivessem que se 
aproximar para uma melhor projeção e competição a nível internacional. 
Nesse marco, foi instituído o MERCOSUL, bloco de integração econômica 

94 CHINKIN, C. M. The Challenge of Soft Law: Development and Change in International Law. 
The International and Comparative Law Quarterly. vol. 38, nº 4. Oct., 1989, p. 850-866. 
95 MÁRMORA, Lelio. Las Migraciones y su Tratamiento Institucional en el MERCOSUR. 
Revista de Relaciones Internacionales. [S.l.], v. 6, n. 12, mar. 2015.
96 BELLO, Juliana. Op. cit., p. 53-55.
97 Ibid., p. 60-61.
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regional, de característica intergovernamental, que busca a implementação 
de um mercado comum na região. As aspirações desenvolvimentistas não 
impediram que o bloco tivesse como pressuposto básico o desenvolvimento 
econômico com justiça social, o que, ainda que timidamente, apontava para 
uma integração que transcendia objetivos econômicos. 

Assim, temas que, a priori, ultrapassariam as aspirações de uma 
integração econômica passaram a ganhar espaço na agenda regional, 
como é o caso da proteção dos direitos humanos e da temática migratória. 
Entretanto, a característica da intergovernabilidade não permite que os 
Estados estabeleçam políticas migratórias compatíveis entre si, notadamente 
em razão da ausência de uma diretriz regional. 

De toda sorte, o fenômeno migratório é intrínseco à história e formação 
dos Estados que hoje compõem o bloco, de modo que a região recebe não 
só migrantes laborais, como refugiados. Examinando-se os fluxos migratórios 
dos membros do bloco, nota-se que a migração é predominantemente intra 
bloco, ou proveniente de outros países latino-americanos. Nesse sentido, 
o pressuposto de livre circulação de pessoas, característico do processo 
de integração em estudo, passa a ser questionado: estaria o MERCOSUL 
preparado para receber refugiados e não apenas migrantes laborais? Em 
outras palavras, estariam as normas atinentes à proteção de migrantes 
adequadas aos padrões internacionais de proteção de refugiados? A resposta, 
seguramente, dependerá da nacionalidade daquele que se refugia. 

Embora a agenda do bloco quanto ao refúgio tenha sofrido alterações 
positivas desde a sua instauração, iniciativas como o Acordo sobre Residência 
de 2002 (implementado de forma mais efetiva na Argentina, através do 
Programa Pátria Grande), a Declaração de Santiago de 2004, a Declaração 
do Rio, de 2010, apontam para o fato de que, no MERCOSUL, as políticas 
migratórias centram-se e limitam-se a um critério de nacionalidade dos 
membros do bloco. Ou seja, busca-se a livre circulação de pessoas, garantem-
se direitos que estão em consonância com os parâmetros internacionais - 
como a Convenção de 1951, o Protocolo Adicional de 1967, a Declaração 
de Cartagena -, desde que o indivíduo seja nacional de um dos Estados que 
compõem o bloco regional. Isto propicia questionamentos a respeito da 
discriminação indireta, ao passo que a nacionalidade se converte em um fator 
que, mesmo sem intenção, prejudica e gera impactos negativos naqueles 
migrantes que não são nacionais de um dos Estados Partes

Ademais, princípios garantidos em todos os níveis de proteção do 
direito internacional dos refugiados, como o non refoulement, não são 
contemplados expressamente por instrumentos vinculantes, de modo que 
a sua obrigatoriedade se restringe a aqueles que ratificaram a Convenção de 
1951 e o Protocolo Adicional de 1967. Isso não significa, contudo, que todas 
as garantias que devem ser concedidas aos refugiados são negligenciadas 
pelos instrumentos normativos do MERCOSUL, ainda que indique que a 
hipótese de trabalho inicialmente apresentada tenha sido confirmada, bem 
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como que os objetivos específicos aos quais nos propusemos tenham sido 
alcançados. 

Sobre o tema, veja-se que o direito à reunião familiar é amplamente 
assegurado, independentemente da nacionalidade do indivíduo. De 
outra parte, não é possível observar a plena adequação dos parâmetros 
mercosulinos às características específicas de vulnerabilidade, ou a casos 
de vulnerabilidade acentuada de refugiados, como no caso das crianças. 
Nesse particular, a despeito dos membros do bloco terem requerido uma 
opinião consultiva à Corte Interamericana de Direitos Humanos sobre o tema 
“crianças migrantes”, não houve incorporações sobre a temática, havendo 
um verdadeiro vazio normativo quando se trata de vulnerabilidade agravada 
ou de hipervulnerabilidade nesta matéria. Assim, a relação e a adequação dos 
padrões do MERCOSUL aos parâmetros de proteção do direito internacional 
dos refugiados segue sendo um diálogo incompleto, pautado, acima de tudo, 
pela nacionalidade conferida aos indivíduos pelos Estados Partes.
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Mobility and refuge in the MERCOSUR: the 
compatibility between regional migratory 

policy and international refugee law

Abstract: This paper tries to understand in which way the evolution of the 
treatment of the migratory issue, given by the MERCOSUR, is adequate 
to the parameters established, in the regional and universal scope, by the 
international refugee law. Therefore, it examines the fundamental bases 
of MERCOSUR, the characteristics, and the state of implementation of the 
regional mechanisms of mobility and immigration regulation, as well as 
the regional and universal standards. The proposed research is qualitative 
and exploratory. For its development, the normative-descriptive method of 
analysis will be used, being the technique of bibliographic and documentary 
research.

Keywords:MERCOSUR; Refuge; Regional Integration; Human Rights.
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Mobilite et refuge dans le MERCOSUR : 
compatibilité entre la politique migratoire 

régionale et le droit international des réfugiés

Résumé: Cet article cherche à comprendre comment l’évolution du traitement 
de la thématique migratoire, conférée par le MERCOSUR, s’avère adéquate 
aux paramètres établis, dans les cadres régional et universel, par le droit 
international des réfugiés. A cette fin, il examine les bases fondamentales du 
MERCOSUR, les caractéristiques et l’état de mise en œuvre des mécanismes 
régionaux de mobilité et de régularisation migratoire, ainsi que les normes 
régionales et universelles. La recherche proposée est qualitative et 
exploratoire. Pour son développement, la méthode d’analyse normative-
descriptive sera utilisée, étant la technique de la recherche bibliographique 
et documentaire.

Mots clés: MERCOSUR ; Refuge; Intégration régionale; Droits humains.
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